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Recorrente	 PLASMOTEC PLÁSTICOS INDUSTRIAIS LTDA.
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

Período de apuração: 01/01/1999 a 30/09/2001

DECADÊNCIA - ARTS 45 E 46 LEI N° 8.212/1991 -
1NCONSTITUCIONALIDADE - STF - SÚMULA VINCULANTE

,
De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
ri' 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à
decadência o que dispeie o § 4 0 do art. 150 ou art. 17,3 e incisos do Código
Tributário Nacional, nas hipóteses de o sujeito ter efetuado antecipação de
pagamento ou não,.

Nos termos do art. 10.3-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Período de apuração: 01/01/1999 a 30/09/2001

REVISÃO LANÇAMENTO - ART. 149 CTN - AUSÊNCIA DE MOTIVO

A constituição de um novo lançamento ou a revisão de crédito previdenciário
decorrente de auditoria fiscal previdenciária que abranja períodos e fatos já
objeto de auditorias-fiscais anteriores, nas quais a contabilidade foi
verificada, está condicionada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 149
do CTN, cuja ocorrência deve restar plenamente demonstrada.

Não houve uma mera ausência de motivação, que acarretaria a ocorrência de
nulidade de lançamento. Ao contrário, constata-se uma efetiva ausência dos
motivos que poderiam justificar a revisão do lançamento, o que acarreta a
improcedência do lançamento.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da ti-a Câmara / l a Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em acolher o pedido de revisão para anular o
Acórdão n.° 367/2007 proferido pela r Câmara de Julgamento do CRPS; e em substituição: I)
Por unanimidade de votos, em declarar a decadência das contribuições apuradas até a
competência 08/2000. Votou pelas conclusões o Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de
Oliveira; II) Por maioria de votos, em n dar provimento ao recurso, Vencidas as Conselheiras
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Bemadete de Oliveira Barros e Ana Maria Bandeira
(relatora), que votaram por declarar a nulidade por vício formal. Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Elias Sampaio Freire.

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente e Redator Designado

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Cleusa Vieira de Souza,
Lourenço Ferreira do Prado e Cristiane Leme Ferreira (Suplente). o Conselheiro
Rogério de Lellis Pinto,
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Relatório

Trata-se de lançamento de contribuições devidas à Seguridade Social,
correspondentes à contribuição da empresa, à destinada ao financiamento dos beneficios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho, as destinadas a terceiros (Salário-Educação, SESI, SENAI, SEBRAE e
INCRA),

O Relatório Fiscal (fls. 65/68) informa que constituem fatos geradores das
contribuições apuradas os valores mensais laçados nas folhas de pagamento de empregados,
apresentadas à fiscalização.

A auditoria fiscal informa que a fiscalização se deu para atender as
recomendações da Ação Ordinária n" 21.100.100/2004/0.38 — Memorando INSS/AUDSP n"
130 de 03/08/2004 para proceder revisão no período de 01/1994 a 09/2001, com fundamento
no art. 149, inciso VIII do Código Tributário Nacional.

A notificada apresentou impugnação (fLs. 71/122) onde alega que teria se
consumado a decadência relativamente aos fatos geradores ocorridos entre janeiro de 1999 a
setembro de 2000.

Aduz a nulidade da NFLD por ausência de descrição pormenorizada dos fatos
concretizadores da infração, bem como pela existência de erros numéricos das bases de cálculo
utilizadas.

Afirma que valores deixaram de ser deduzidos, indevidamente, ' dos
montantes que compõem as bases de cálculo.

Informa a prévia existência de lançamentos realizados por conta de
fiscalização já realizada pelo INSS.

Manifesta-se pela aplicação do princípio da verdade real e alega que cabia ao
fisco o ônus probatório de suas alegações.

Considera dever da autoridade julgadora eximir-se da aplicação de
dispositivo legal inconstitucional.

Argumenta a ausência de referibilidade nas contribuições ao INCRA e ao
SEBRAE.

Argumenta a não incidência de contribuições sobre os adicionais a titulo de
horas extras, gorjetas, prêmios, ajudas de custo, abonos, diárias de viagens e comissões, como
também o descabimento da aplicação da taxa SELIC.

Por fim, alega que a multa aplicada é excessiva.

Pela Decisão-Notificação n° 21.004.4/639/2005(fls. 262/277), o lançamento
foi considerado procedente.
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Contra tal decisão, a notificada apresentou recurso voluntário tempestivo (fis.
282/324) repetindo as alegações de defesa.

A SRP apresentou contra-razões (fis. 334/3.35) manifestando-se pela
manutenção da decisão recorrida.

Os autos foram encaminhados à r Câmara de Julgamentos do CRPS —
Conselho de Recursos da Previdência Social que pelo Acórdão n" 367/2007 (fls. 337/345)
negou provimento ao recurso.

A notificada apresentou pedido de revisão (fis, 351/394) contendo os mesmos
argumentos apresentados em defesa e recurso.

Em virtude da transferência de competência para a apreciação do pedido de
revisão do CRPS para o Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e deste
para a Quarta Câmara da Segunda Seção do recém criado Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF, os autos foram a mim distribuídos por meio do Despacho n° 2400-
059/2009 (fls. 398/401), o qual contém o entendimento de que o acórdão deve ser revisto em
razão da Súmula Vinculante n" 08 do Supremo Tribunal Federal que considerou os artigo ls 45 e
46 da L,ei n°8.212/1991, inconstitucionais.

É o relatório.

•
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Voto Vencido

Conselheira Ana Maria Bandeira, Relatora

Da análise do pedido de revisão formulado, observa-se que não obstante
conter as mesmas argumentações apresentadas em recurso, com relação à preliminar de
decadência é necessário tecer algumas considerações.

O lançamento em questão foi efetuado com amparo no art. 45 da Lei n°
8212/1991, que trata da decadência das contribuições previdenciárias da seguinte forma:

"Art. 45.0 direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se cipós 10 (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, a constinlição de crédito
anteriormente efetuada."

A constitucionalidade do dispositivo encimado sempre foi objeto de
questionamento, seja no âmbito administrativo, como no caso em tela, seja no âmbito ,judicial,.

Em sede do contencioso administrativo fiscal, em obediência ao princiPio da
legalidade e, considerando que o art. 45 da Lei n" 8.212/1991 encontra-se vigente no
ordenamento jurídico pátrio, as alegações a respeito da constitucionalidade do citado artigo não
eram acolhidas.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos
Extraordinários n" 556664, 559882, 559943 e 560626, negou provimento aos mesmOs por
unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da
Lei n. 8212/91.

Em decisão unânime, o entendimento dos ministros foi no sentido de que o
artigo 146, III, `b' da Constituição Federal, afirma que apenas lei complementar pode dispor
sobre prescrição e decadência em matéria tributária.

Na oportunidade, os ministros ainda editaram a Súmula Vinculante n° 08 a
respeito do tema, a qual transcrevo abaixo:

Súmula Vinculante 8 "Silo inconstitucionais os parágrafo ànico
do artigo 5" do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8 212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito

•tributário"

Vale lembrar que o art. 49 do Regimento Interno do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda veda o afastamento de aplicação ou inobservância de
legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém, em caráter excepcional, autoriza
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no inciso I do único, a não aplicação de dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional
por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal, que é o caso. O dispositivo citado
encontra-se transcrito abaixo:

"Ari 49 No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica
vedado aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou
deixar de obseivar tratado, acordo internacional, lei ou decreto,
sob fundamento de inconstitucionalidade

Parágrajb único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

1 - que já lenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal, (gn )"

Apenas o contido no Regimento interno do Conselho de Contribuintes já
autorizaria, nos .julgados ocorridos a partir das decisões da Egrégia Corte, declarar a extinção
dos créditos, cujo lançamento tenha ocorrido após o prazo de cinco anos previsto no art. )73 e
incisos ou do § 4" do art. 150 do Código Tributário Nacional, conforme o caso, os quais
passam a ser aplicados em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei
n°8.212/1991.

Não obstante, ainda é necessário observar os efeitos da súmula vinculante,
conforme se depreende do art. 10:3-A e parágrafos, da Constituição Federal que foram inséridos
pela Emenda Constitucional tf 45/2004, in verbis:

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou
Por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vineulante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta,
nas esfrras federal, estadual e municipal, bem como proceder à
sua revisão ou cancelamento, na &lila estabelecida em lei

§ I" A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a
eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e
relevante multiplicação de processos sobre questão idéntica.

§ 2" Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de
incoirstitucionalidade,

§ 3" Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a
súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar; caberá
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulará o aio administrativo ou cassará a decisão
judicial reclamada, e determinará que outra seja profèrida com
ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (gn)."
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Da leitura do dispositivo constitucional, pode-se concluir que, a vinculação à
súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do
contencioso administrativo fiscal.

E mais, no termos do artigo 64-B da Lei 9,784/99, com a redação dada pela
Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob
pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.

"Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamação fundada em violação de enunciado da súmula
WITCUlallie, dar-se-á ciência à autoridade prolalora e ao órgão
competente para ojuigaiiiento do recw-so, que deverão adequar
as faturas decisões administrativas em casos .senielhantes, sob
peita de responsabilização pessoal nas esferas cível,
administrativa e penal"

Da análise do caso concreto, verifica-se que o lançamento em tela refere-se a
período compreendido entre 01/1999 a 09/2001 e foi efetuado em 30/09/2005, data da
intimação do sujeito passivo.

O Código Tributário Nacional trata da decadência no artigo 17.3, abaixo
transcrito:

"Art.1 73 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após .5 (cinco) anos, contados..

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

11 - da data em que .se tornar definitiva à decisão que houver
anulado, por vício &mal, o lançamento anteriormente efetuado.

Pará grafb Único - o direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que lenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento

Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário
definiu no art. 150, § 4" o seguinte:

"Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, eÀpressamente a homologa.

§ 4'- Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o 'calçamento e definitivamente extinto

. 7
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o cr édito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fiaucle ou
simulação

Entretanto, tem sido entendimento constante em julgados do Superior
Tribunal de Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do
pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4" do art, 150 do CTN, ou seja, o
prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador ., uma vez que resta
caracterizado o lançamento por homologação.

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser
homologado e, por conseqüência, aplica-se o disposto no art. 17:3 do CTN, em que o prazo de
cinco anos passa a ser contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado.

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo
sentido:

"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGA ÇÃO, PRAZO
DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO, TERMO
INICIAL, INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173, I, E 1,50, ,§ 4", DO
CTN

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é,
em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual 'o direito de a
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após
5 (cinco) (1170S, contados.' 1 - do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado'.

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por
homologação —que, segundo o ari, 1.50 do CTN, 'ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa' e 'opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida
pelo obrigado, expressamente a homologa' —,há regra
especifica. Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para
o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar
do faio gerador, confOrme estabelece o áç 4" do art. 150 do CTN.
Precedentes jttrisprudenciais

3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e
não houve qualquer antecipação de pagamento. É aplicável,
portanto, confOrme a orientação acima indicada, a regra do art.
173, 1, do CTN„,

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento

(AgRg nos EREsp 2I6.7.58/SP, 1" Seção, Rel. Min Teori Albino
Zavascki, DJ de 10.4.2006)

"TRIBUTÁRIO	 EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
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DECADÊNCIA PRAZO 00INOUENAL, MANDADO DE
SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR.

SUSPENSÃO DO PRAZO IMPOSSIBILIDADE.

I. Nas e.xações cujo lançamento se faz por homologação,
havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a
partir da ocorrência do fato gerador (ar! 150, § 4", do CTN),
que é de cinco anos,

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova
de .fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art.
173, I, do CTN.

Omis-sis

4. Embargos de divergência providos."

(EREsp 572.603/PR, 1" Seção, Rel. Min Castro &feira, D.I de
.5.9.200.5)

No caso em tela, trata-se do lançamento suplementar, ou seja, hoUve a
antecipação de pagamento. Nesse sentido, aplica-se o art. 150, parágrafo 4" do CTN, para
considerar que está abrangida pela decadência os créditos correspondentes aos fatos geradores
ocorridos até 08/2000.

Quanto ao restante do lançamento, verifica-se que o procedimento' que
resultou na presente notificação consubstanciou-se em revisão de lançamento, segundo a
auditoria fiscal, com amparo no art. 149, inciso VIII do CTN. O citado dispositivo versa o
seguinte:

"Art. 149. O lançamento é ektuado e revisto de oficio pela
autoridade administrativa nos seguintes casos. ( .)

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não
provado por ocasião do lançamento anterior;

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada
enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.

As normativas da então Secretaria da Receita Previdenciária tratavam da
possibilidade da revisão do lançamento, condicionada à ocorrência das hipóteses previstas no
art. 149 do CTN.

À época do lançamento, vigia a a Instrução Normativa da Secretaria da
Receita Previdenciária n." 03, de 14 de julho de 2005, que tratava da questão, conforme se
verifica no trecho trazido à colação:

"Art. 570 A Auditoria-Fiscal Ptevidenciária - AFP ou
Fiscalização é o procedimento fiscal externo que objetiva
orientar, verificar e controlar o cumprimento das obrigações
previdenciárias por parte do sujeito passivo, podendo resultar
em lançamento de crédito previdenciário, em Termo de
Arrolamento de Bens e Direitos, em lavratura de Auto de
Infração ou em apreensão de documentos de qualquer espécie,
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inclusive aqueles armazenados em meio digital ou em qualquer
outro tipo de ?ilidia, materiais, livros ou assemelhados.

§1 A AFP poderá, a critério da autoridade competente, ser
determinada com vistas a abranger períodos e fatos já objeto de
auditorias-fiscais anteriores.

§2 Do procedimento fiscal realizado na forma do §1° deste
artigo, poderá resultar novo lançamento ou a revisão de
lançamento de crédito previdenciário nas hipóteses previstas no
art. 149 da Lei n" 5.172, de 1966 (CTN)."

Nesse sentido, faz-se necessária a subsunção do fato a norma legal.

	

In casu, embora tenha sido informado o dispositivo legal que teria amparado	 .
o procedimento de revisão de lançamento, não foram apresentadas as razões, ou seja, os fatos
não conhecidos ou não provados durante a ação fiscal anterior.

A revisão do lançamento sem o enquadramento nas hipóteses ensejadoras ou
seu enquadramento deficiente é vício relacionado à motivação.

O art. 50, inciso VI, § 1°, da Lei n" 9.784/99, assim estabelece:

Art. .50. Os atos administrativas deverão ser motivados, com
'

indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
,

(..)	 .

VI- decorram de reexame de oficio;
•

(...)

§ 1" A motivação deve ser explicita, clara e congruente,
podendo consistir em declaração de concordância com
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato, (g,n)

Entendo que o lançamento não motivado ou com motivação deficiente é
lançamento nulo e não lançamento improcedente, razão pela qual não é possível dar
provimento ao recurso.

Diante de todo o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta.

Voto no sentido de ANULAR O ACÓRDÃO N° 367/2007, CONHECER
do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer a decadência até a
competência 08/2000 e ANULAR o restante do lançamento por vício formal.

É como voto.

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2009
..

7, te.aW2-17
a , '' MARIA BAND IRA - Relatora
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Voto Vencedor

Conselheiro Elias Sampaio Freire, Redator Designado

O CTN estipula os casos em que o lançamento pode ser efetuado e revisto de
oficio, posto que consagrado é o principio da inalterabilidade do lançamento, regularmente
notificado ao sujeito passivo. Portanto, em principio, ele se torna definitivo com a notificação
regular, não podendo mais ser alterado pela autoridade administrativa, exceto nas hipóteses
arroladas no Código Tributário.

Leandro Pausen, (in Direito Tributário — Constituição e Código Tributário à
Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Livraria do Advogado Editora, 5' Edição, pág. 868/869),
mencionando Francisco José Soares Feitosa leciona que: "Já o art. 149/CTN estipula os casos
em que o lançamento será revisto, e somente nesses é que poderá um mesmo fato ser
refiscalizado. A .fiscalização, no demais casos, não poderá ser alterada, sob pena de violar o
ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Ressalta que a imutabilidade do ato contém :dupla
proteção. Uma, ao contribuinte que tem a garantia de não ser perseguido pelo fisco, e, duas,
ao funcionário que terá a validade de seu trabalho respeitada".

Por certo o conceito de refiscalização, que consiste fiscalização que abrange
períodos e fatos já objeto de auditorias-fiscais anteriores, não se confunde com o de revisão do
lançamento.

A própria legislação infralegal, no caso, a Instrução Normativa SRP n.° 03,
de 14 de julho de 2005, vigente à época do lançamento, condicionava a constituição de um
novo lançamento ou a revisão de crédito previdenciário decorrentes de auditoria fiscal
previdenciária que abranja períodos e fatos .já objeto de auditorias-fiscais anteriores, a
ocorrência das hipóteses previstas no art. 149 do CTN (art, 570 e parágrafos), in verbis:

"Art. .570. A Auditoria-Fiscal Previdenciária - AFP ou
Fiscalização é o procedimento .fiscal externo que objetiva
orientai; verificar e controlar o cumprimento das obrigações
previdenciárias por parte do sujeito passivo, podendo resultar
em lançamento de crédito previdenciário, em Termo de
Arrolamento de Bens e Direitos, em lavratura de Auto de
Infração ou em apreensão de documentos de qualquer espécie,
inclusive aqueles armazenados em meio digital ou em qualquer
outro tipo de mídia, materiais, livros ou assemelhados.

yç 1" A AFP poderá, a critério da autoridade competente, ser
determinada com vistas a abranger períodos e fatos já objeto de
ações .fiscais anteriores.

§ 2" Do procedimento fiscal realizado na forma do § 1" deste
artigo, poderá resultar novo lançamento ou a revisão de
lançamento de crédito previdenciário nas hipóteses previstas no
art. 149 da Lei n° 5.172. de 1966 (CTN). "

Portanto, apesar de uma refiscalização poder ser determinada independente
da efetiva constatação da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 149 do CTN. Em
procedimento de refiscalização, a realização tanto de um novo lançamento como a revisão de
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*	 lançamento necessitam de suporte fático e de direito em uma das hipóteses previstas no já
aludido dispositivo legal.

Há de se esclarecer que o motivo consiste na situação que levou a
Administração Pública a praticar o ato. Já a motivação trata-se da justificativa . do
pronunciamento ou da decisão adotada, onde se exprime de modo expresso as situações de fato
de direito que levaram à Administração Pública a manifestar sua vontade. Nas palavras de
Cláudio Brandão de Oliveira, in Manual de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, Impetus,
2002, p. 68.: "A motivação pode ser conceituada como sendo a exteriorização, por parte da
Administração Pública das razões de fato e do fundamento de direito que foram levados em
consideração para a materialização do ato. Através dela os particulares terão ciência do
conteúdo do ato, deflagrando se for o caso, mecanismos de controle".

Ao meu ver não houve uma mera ausência de motivação, que acarretaria a ,
1ocorrência de nulidade de lançamento. Ao contrário, constata-se uma efetiva ausência dos

motivos que poderiam justificar a revisão do lançamento, conforme previstos no art. 149 do
CTN, o que acarreta a improcedência do lançamento.

Ademais, o art. 59, § 30 do Decreto n° 70.235/72 prevê expressamente que:
"Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração
de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe
a falta."

Diante de todo o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta.

Voto no sentido de ANULAR O ACÓRDÃO N° .367/2007, e em substiniição
declarar a decadência até a competência 08/2000 e, no mérito, dar provimento ao recurso.„'i

Sala das: e s, em 7 de maio de 2009li 1

ELIAS SAM NP FREIRE - Redator Designado
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